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ld: 1518FC5226913012 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Procedimento: Concorrência Eletrônica nº 01 /2024. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE 
UBS - UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, TIPO 2, NO MUNICÍPIO DE MURICI DOS 
PORTELAS-PI. 

A Secretária Municipal de Saúde de Murici dos Portelas-PI, no uso de suas 
atribuições legais: 

Considerando a necessidade do objeto a ser contratado; 

Considerando que o referido procedirrento licitatório observou o prmcip10 
constitucxmal da legalidade, da arripla deresa e julgatrento objetivo das propostas, 
proporcionando a todos os interessados ciência dos atos reali2ados e a exortação para o exerck:io 
das fàculdades recursais; 

Resolve ADJUDICAR o objeto em fàvor da(s) empresa(s), confunre segue: 

liORNl'ODOR: F DAI C S DA SILVA JtJNIOB.LmA (A1l.ANTA CONSDWIOBA) 
CNPJ; 4S.974.7c»AI001-2' 
IDIII ......... _ 111D. v.mn:. v.mr.u. 

CONSTRUÇAO DE UBS 
OI UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, OI SERVIÇO RS 1.620.978,97 RS 1.620.978,97 

TIPO 2 

A empresa licitante sagrou-se vencedora do certarre, tendo atendido plenarrente os tenros do 
edital e, de acordo com o critério de julgatrento, apresentou a melhor proposta confunre especificado 
acima. 

Não havendo nenhwna irregularidade no processo licitatório, decide HOMOLOGAR o 
procedirrento de contratação. 

Murici dos Portelas-PI, 19 de abril de 2024 

Ana Cristina Portela de Brito 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ld:0471BAADC4193015 

EXTRATO CONTRATUAL 

PROCEDIMENTO: CONCORRÊNCIAELE1RÔNICA 01/2024 
CONTRATO: Nº 0l.01/2024 
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 28, II, LEI 14.133/2021. 
OBJETO: CON1RATAÇÃO DE EMPRESA DE 
CONS1RUÇÃO DE UBS - UNIDADE BÁSICA DE 
MUNICÍPIO DE MURICI DOS PORTELAS-PI. 

ENGENHARIA PARA 
SAÚDE, TIPO 2, NO 

CONTRATADA: F DAS C S DA SILVA füNIOR LTDA (ATLANTA 
CONS1RUTORA), CNPJ: 45.974.709/0001-26 
VALOR TOTAL: R$ 1.620.978,97 (um milhão e sei<.centos e vinte mil e novecentos e 
setenta e oito reais e noventa e sete centavos). 
FONTE DE RECURSOS: 1.500.0000 
ASSINATURA DO CONTRATO: 22/04/2024 
VIGÍNCIA: até 31/12/2024 

ld:0738459E7F2D2D32 

Decreto nº 462/2024 

Cria os componentes do Munlclplo de 

Murici dos Portelas Estado do Piaul do Sistema 

N<1cion.,1I de Seguraon~ Atiment9r, define o& 

parârY'HHrospara elaboração e implemel'ltação do 

Plano Mul'licipal de Segurança A.limel'ltar e 

Nutricional edé outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE MURICI DOS PORTELAS ESTADO DO P IAUI no uso de suas 

atribuições constitucionais, DECRETA: 

CAPITULO I DISPOSIÇÃO GERAIS 

Art . 1°. Os componentes m unicipais do S1SAN , bem com o define parâm etros para e laboração e 

implementação do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutriciona l, em consonancia com os 

princípios e diretrizes estabelecidos pela Lei nº 11 .346, de 15 de setembro de 2006, LOSAN-PI, Lei 

Nº 5 .862, de 01 de julho de 2009 com o Decreto nº 6 .272, de 2007, o Decreto nº 7 .272, de 2010, e o 

Decreto nº 10.7 13, de 202 1, com o propósito de garantir o Direito Humano à A limentação Adequada. 

Art . 2°. A a limentação adequada é direito básico do ser humano. indispensável à realização dos seus 

direitos consagrados nas Constituições Federal e Estadual. cabendo ao Poder Público adotar as 

políticas e ações que se façam necessárias para respeitar, proteger. promover e prover o Direito 

Humano à Alimentação Adequada e Segurança Alimentar e Nutricional de toda a população. 

§ 1° A adoção dessas políticas e ações deverá levar em conta as dimensões ambientais, cultu rais , 

econômicas, regionais e sociais do Município, com prioridade para as reg iões e populações mais 

vulneráveis. 

§ 2° É dever do Poder Público, além das previstas no caput do artigo, avaliar, fiscalizar e monitorar a 

realização do Direito Humano à A limentação Adequada. bem como criar e forta lecer os mecanismos 

para sua exlglbllldade. 

A rt . 3°. A Segurança Alimentar e Nutricional consiste na realização do direito de todos ao acesso 

regular e permanente a alimentos de qualidade, em quantidade suficiente, sem comprometer o 

acesso a outras necessidades essenciais, tendo como base práticas alimentares promotoras de saúde 

que respeitem a diversidade cultu ral e que sejam ambienta l, cultura l, econômica e socia lmente 

sustentáveis. 

Parágrafo único. A Segurança Alimentar e Nutridonal inclui a realização do direito de todas as 

pessoas terem acesso à orientação que contribua para o enfrentamento ao sobrepeso. à obesidade. à 

contaminação de alimentos e a mais doenças consequentes da alimentação inadequada. 

Art. 4°. A Segurança A limentar e Nutricional abrange: 

a conservação da biodiversidade e a utilização sustentável dos recursos 

naturais; 

li. a promoção da saúde. da nutrição e da alimentação da população. incluindo

se grupos populacionais especificas e populações em situação de 

vulnerabilidade social; 

Ili. a garantia da qualidade biológica, sanitária, nutricional e tecnológ ica dos 

a limentos consumidos pela população, bem como seu aproveitamento, 

promovendo a sintonia entre instituições com responsabilidades afins para 

que estimulem práticas e ações alimentares e estilos de v ida saudáveis; 

IV. a produção de conhecimentos e Informações úteis à saúde alimentar, 

promovendo seu amplo acesso e eficaz disseminação para toda a 

população; 

V. a implementação de políticas públicas, de estratégias sustentáveis e 

participativas de produção, comercialização, respeitando.se as múltiplas 

características territoriais e etnoculturais do Estado: 

VI. a adoção de urgentes correções quanto aos controles públicos sobre 

qualidade nutricional dos alimentos. quanto à tolerância com maus hábitos 

a limentares, quanto à desinformação sobre saúde alimentar vigente na 

sociedade em geral e nos ambientes sob gestão direta e indireta do Estado, 

quanto à falta de sintonia entre as ações das diversas áreas com 

responsabilidades afins, como educação, saúde, publicidade. pesquisa 

estimulada e ou apoiada por entes públicos, produção estimulada de 

a limentos mediante critérios fundamentados, dentre outros; 

Art. 5°. A consecução do Direito Humano à Alimentação Adequada e da Segurança Alimentar e 

Nutricional requer o respeito â soberania do Estado sobre a produção e o consumo de alimentos. 

Art. 6°. O Município de Murici dos Portelas do Estado do Piaui deve empenhar-se na promoção de 

cooperação técnica com o Governo Estadua l e com os demais Municípios do Estado, contribuindo 

assim para a realização do Direito Humano â Alimentação Adequada. 

CAPITULO li 

DOS COMPONENTES MUNICIPAIS 00 SISTEMA NACIONAL OE SEGURANÇA ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL 

Art. 7°. A consecução do Direito Humano à A limentação Adequada e da Segurança Alimentar e 

Nutricional da população far-se·á por meio do S ISAN, integrado. no Município de Murici dos Portelas 

do Estado do P iau f_por um conjunto de órgãos e entidades afetas à Segurança Alimentar e nutricional. 
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Parágrafo único. A Gamara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN 

Municipa l e o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA-Municipal serão 

regu lamentados por Decreto do Poder Executivo, respeitada a legislação aplicável. 

Art. 8°. O SISAN reger-se-á pe los seguintes princípios e diretrizes dispostos na Lei 11.346 e LOSAN

PI, Lei Nº 5.862, de 01 de julho de 2009 de setembro de 2006. 

Art. 9°. São componentes municipais do SISAN: 

l i. 

Il i. 

a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, Instância responsável pela 

indicação ao CONSEA Municipa l das diretrizes e prioridades da Polilica e do Plano Municipa l 

de Segurança A limentar e Nutricional, bem como pela avaliação do SISAN no âm bito do 

munic ípio; 

o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, órgão vinculado .à Secretaria 

Municipal de Assistência Social de Murici dos Portelas - PI. 

a Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimen tar e Nutrlcional - CAISAN Municipal 

- integrada por Secretários Municipais responsáveis pelas pastas afetas à consecução da 

Segurança Alimentar e Nutricional, com as seguintes atribuições, dentre outras: 

a . elaborar, considerando as especificidades locais, o Plano Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional, observando os requisitos, as dimensões. as diretrizes e os con teúdos expostos no 

Decreto nº 7272/2010, bem como os demais dispositivos do marco legal vigente, as diretrizes 

emanadas da Conferência Municipal de Segurança A limentar e Nutricional e do CONSEA 

Municipal, indicando diretrizes, metas, fontes de recursos e os instrumentos de 

acompanhamento, monitoramento e avaliação de sua implementação: 

b . monitorar e avaliar a execução da Politica e do Plano; 

CAPITULO Ili 

DA NATUREZA E COMPETÊNCIA CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 

NUT RICIONAL 

Art. 10º. O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, órgão de assessoramento 

imediato ao Prefeito de Murici dos Portelas - PI, integra o Sistema Nacional de Segurança 

Alimentar e Nutricional - SISAN, instituído peta Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2011. 

Art. 11 °. Compete ao CONSEA Municipal: 

organizar e coordenar, em articulação com a CAISAN do Munlclplo, a Conferência 

Municipal de Segurança e Nutricional, convocada pelo Chefe do Poder Executivo, 

com periodicidade não superior a quatro anos; 

li. definir os parãmetros de composição , organização e funcionamento da 

Conferência ; 

Il i. propor ao Poder Executivo, considerando as deliberações da Conferência Municipal 

de SAN , as diretrizes e as prioridades do Plano Municipal de SAN, incluindo-se os 

requisitos orçamentários para sua consecução; 

IV. articu lar, acompanhar e monitorar, em regime de colaboração com os demais 

Integrantes do Sistema, a implementação e a convergência de ações inerentes ao 

Plano Municipal de SAN; 

V. mobilizar e apoiar entidades da sociedade civil na discussão e na implementação 

de ações públicas de Segurança Alimentar e Nutricional; 

VI. estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos mecanismos de participação e 

controle social nas ações in tegrantes da Pollt lca e do Plano Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional; 

V II. zelar pela realização do Direito Humano .à Alimentação Adequada e pela sua 

efetividade; 

V II I. manter a rticulação permanente com outros Conselhos de Segurança Alimentar e 

Nutricional re lativa .às ações associadas .à Política e ao Plano Nacional de 

Segurança Alimentar e Nutricional; 

IX. elaborar e aprovar o seu regimento interno. 

§ 1 º O CONSEA Municipal manterá diálogo permanente com a Gamara Intersetoria l Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutrlcional , para proposição das diretrizes e prioridades da Política e do P lano 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, inclusive quanto aos requisitos orçamentários para 

sua consecução. 

§ 2º Na ausência de convocação por parte do Chefe do Poder Executivo no prazo regulamentar, a 

Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional seré convocada pelo CONSEA 

Municipal. 

CAPITULO IV 

DA COMPOSIÇÃO 

Art. 12•. O CONSEA Municipa l será composto titu lares e suplentes, dos quais dois terços de 

representantes da sociedade civil, cabendo a representante deste segmento exercer a presidência do 

conselho, e um terço de representantes governamentais. 

1 º Os representantes da sociedade civil serão escolhidos conforme crité rios de indica o 

estabelecidos pelas Conferências Estadual e Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional. 

§ 2• Poderão compor o CONSEA Municipa l, na qualidade de observadores. representantes de 

conselhos afins, de organismos intemack>nais e do Ministério Público, indicados pelos titulares das 

respectivas institu ições, mediante convite formu lado pelo Presidente do CONSEA Municipal. 

Art. 13º. Os representantes da sociedade civil , títulares e suplentes, bem como os suplentes da 

representação governamental, serão designados pelo Prefeito. 

Parágrafo Lmico. Os representantes da sociedade civil terão mandato de dois anos, pennitida 

recondução. 

Art. 14º. O CONSEA Municipal, previamente ao témiino do mandato dos conselheiros representantes 

da sociedade civil, constituirá comissão, composta por, pelo menos, 03 membros , dos quais 1/3 será 

representante da sociedade civil, incluído o Presidente do Conselho, e os demais serão representantes 

do Governo, Incluído o Secretário-Geral. 

§ 1 º Cabe .à com issão elaborar lista com proposta de representação da sociedade civil que comporá o 

CONSEA Municipal, a ser submetida ao Prefeito, observados os critérios de representação 

deliberados pela Conferência Estadual e Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional. 

§ 2º A comissão terá prazo de quarenta e cinco dias, após a realização da Conferência Estadual de 

Segurança Alimentar e Nutricional ou ao término do mandato dos conselheiros, para apresentar 

proposta de representação da sociedade c ivil no CONSEA Municipal ao Chefe do Poder Executivo; 

Art. 15º. O CONSEA Municipal tem a seguinte organização: 

1. Plenário; 

li . Presidente; 

Il i . Vice-Presidente: 

IV. Secretaria-Geral; 

V . Secretaria-Executiva ; 

V I. Comissões Temáticas 

Seção 1 

DA PRESIDÊNCIA E DA SECRETARIA-GERAL 

Art. 16º. O CONSEA Municipal será presidido por um representante da sociedade civil, ind icado pelo 

Conselho, en tre seus membros, e designado pelo Prefeito. 

Parágrafo único. No prazo de trinta dias, após a designação dos conselheiros, o Secretário-Geral 

convocará reunião, durante a qual será indicado o novo Presidente do CONSEA Municipal. 

Parágrafo único. A camara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, CAISA N 

Municipal , será presidida pelo titular da Secretaria Municipal de Assistência Socia l, e seus 

procedimentos operacionais serão coordenados no âmbito da Secretaria-Executiva da CAISAN 

Municipal . 

a.os órgãos e entidades de Segurança Alimentar e Nutricional, instituições privadas, com ou sem fins 

lucrativos, que manifestem interesse na adesão e que respeitem os critéríos, princípios e diretrizes do 

SISAN, nos tennos regu lamentados pela Câmara lnterministerial de Segurança Alimentar e 

Nutricional - CAISAN; 

CAPITULO V 

AT RIBUIÇÕES DACAISAN MUNICIPAL 

Art. 17°. Fica criada a camara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN 

do Município de Murici dos Porte las - PI.no ambito do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e 

Nutricional - SISAN, com finalidade de promover a articulação e a integração dos órgãos, entidades 

e ações da admininistração püblica municipais afetos â érea de Segurança Alimentar e Nutricional, 

com as seguintes competências: 

1. elaborar, a partir das diretrizes emanadas do Consea Municipa l, a Pol ítica e o 

Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutrick>na1. indicando diretrizes , 

metas e fontes de recursos , bem como instrumentos de acompanhamento, 

monitoramento e avaliação de sua implementação; 

11. coordenar a execução da Pol ítica e do Plano Municipal de Segurança 

Allmentar e Nutriclonal, mediante interlocução permanente com o Conselho 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e com os ó rgãos executores 

de ações e programas de SAN: 

Il i. apresentar relatórios e informações ao Conselho Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional, necessários ao acompanhamento e monitoramento 

do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional; 

IV.monitorar e avaliar os resultados e impactos da Política e do Plano Municipal 

de Segurança Alimentar e Nutriciona l: 

IV. participar do fórum bipartite, bem como do fórum tripartite, para interlocução 

e pactuação com a Camara Estadual Intersetoria l de Segurança Alimentar e 

Nutricional e a Câmara lnterministeria l de Segurança Alimentar e Nutricional , 

sobre o Pacto de Gesta.o do DHAA (PGDHAA) e mecanismos de 

implementação dos Planos de Segurança Alimentar e Nutricional; 

v. solicitar informações de quaisquer órgãos da administração direta ou indireta 

do Poder Executivo Municipal para o bom desempenho de suas atribuições; 

v i. assegurar o acompanhamento da análise e encaminhamento das 

recomendações do CONSEA Municipal pelos ó rgãos de governo que 

compõem a CAISAN Municipal apresentando relatórios periód icos; 
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VI I. elaborar e aprovar o seu regimento interno em consonância com a Lei 

nº 11 .346, de 15 de setembro de 2006, e os Decretos nº 6272 e nº 6273, 

ambosde novembro de 2001 , e o Decreto n• 7272, de 25 de agosto de 2010. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÔRIAS 

Art. 18º. Este Decreto entra em vigor na data de pubicação. 

Murici dos Portelas, 22 de abril de 2024. 

~to- /4 ~ Co/,d'la ~ Jo~ 
Francisca das Chagas Correia de Sousa 

Prefeita Municipal de Murici dos Portelas - PI 

ld:0471BAADC4192FB4 
ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 
CNPJ: 06.553.713/0001/69 

Praça Licínio Pereira, 24 = CEP: 64.645-000. 
Francisco Santos - PI. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/ 2024 

O MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na Praça Licínio Pereira, Nº. 241 Centro, Francisco Santos - PI, CEP: 64.645-000, 

CNPJ (MF) Nº 06.553.713/0001-69, neste ato representado pelo seu Prefeito em exercício, o Sr. 
JOSÉ EDSON DE CARVALHO, inscrito no CPF sob o nº 286.785,243-91, considerando o julgamento 

do Pregão Eletrônico nº 005/2024-MFS/PI, Processo Administrativo nº 006/2024, RESOLVE 

registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação 

por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo às condições previstas no edital, 

sujeitando-se as partes às nonnas constantes na Lei Federal nº 14.133/2021, no Decreto Federa l 

n.º 11.462/2023, Decreto Estadual nº 21.872/2023, Decreto Estadual 21.938/2023 e Decreto 
Municipal n' 019/2023/GP de 22 de dezembro de 2023 em confonnidade com as disposições a 
seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente ATA tem por objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de serviços 
cirúrgicos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de 

Francisco Santos/PI, confonne especificações e quantidades previstas no Tenno de Referência, 

Anexo li do Pregão Eletrônico SRP nº 005/2024-MFS/PI, que é parte integrante desta Ata, assim 

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2. 1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 

condições ofertadas na proposta são os constantes abaixo: 

LUZ SANTOS LTDA - EPP 
CNP J nº oo.814.030/0001-31 - IM: 11.000.191-4 

Endereço: Av. Anisio da Luz, nº 1095, Bairro lpueiras, Picos-PI, CEP: 64,604-090 
E-mail: cdipau(jstana2022@gmaif com, Fone: (86) 9952-3736 

Representante Legal: Jose Luís Santos Martins - CPF nº 306.686.623-87. 
Dados Bancários: Conta Corrente n' 50.76q-5; Aló!ência 0254; Banco do Brasil S/A. 

Itens Desalção dos Serviços Unidade Quantidade (artsen, 
V.Unltáio V. Total 
Retdstrado R-'strado 

1 IRURGIA DE CESARIANA. Serviço 30 11320 R$ 3.525,00 R$105.750,oo 

2 
IRURGIA DE CESARIANA COM 

Serviço R$ 3,800,00 R$ 114.000,00 AOUEADURA. 30 11312 

1 IRURGIA DE CISTO DE OVÁRIO. Servico 1~ mo4 R$ 4.110 oo R$ 64.6~0,oo 
4 IRURGIA DE HÉRNIA. Servico 15 11207 R$1.100,oo R$ 46.500,00 
5 IRURGIA DE HIDROCELE. Servico 05 12~05 R$ l.QOO, OO R$ 1q.500,oo 
6 IRURGIA DE MIOMECTOMIA. Serviço 05 11290 R$ 3.500,00 R$17.500,oo 
7 IRURGIA DE VESÍCULA. Serviço 30 11177 R$ 3.950,00 R$ 118.500,00 
8 IRURGIA DE CURETAGEM UTERINA. Serviço 05 11290 R$2.770,oo R$ 13.850,00 
9 IRURGIA DE HISTERECTOMIA TOTAL Serviço 30 11290 R$ 3.870 oo R$116.100 oo 
10 IRURGIA DE LAQUEADURA TU BÁRIA. Serviço 15 11312 R$ 2.800 oo R$ 42.000 oo 
11 IRURGIA DE COLPOPERINEOPLASTIA. Serviço 10 11282 R$ 3.160,00 R$ 31.600,00 
12 IRURGIA DE POSPECTOMIA. Serviço 05 12238 R$ 7.050 oo R$ 35.250,00 
13 IRURGIA DE HEMORROIDECTOMIA. Serviço os 1116g R$ 3.040,00 R$ 15.200,00 

VALOR TOTAL REGISTRADO 
R$ 740-400,00 (setecentos e 

Quarenta mil e Quatrocentos e reais} 

3. 00 ÔRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 
3.1. O órgão Gerenciador do Registro de Preços será o Município de Francisco Santos/PI, 
situada à Praça Licínio Pereira, n• 24, Bairro Centro, Francisco Santos/PI, CEP: 64.645-000, 
telefone (89) 98152-2611. 
3.2. Não há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

4- DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de I RP poderão aderir à ata 
de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1 . 1. apresentação de justificativa da vant agem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou en t idade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 
da adesão pelo fornecedor. 

4.2. 1. o órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, re lativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo ó rgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite tem poral de 
vigência da ata de registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observado os requisitos do item 4.1. 

4•5-•• Dos limites para as adesões 
4.5.1.1. as aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 
4.5.1.2. o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
4.5.1.3. para aqu isição emergencial de serviços cirúrgicos por órgãos e entidades 
da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite 
previsto no item 4.5.1.2. 
4.5.1.4. a adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da 
Administração Pública estadual, distrital e municipa l poderá ser exigida para fins de 
transferências voluntárias, desde que seja destinada à execução descentralizada de 

programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados 
com os valores praticados no mercado na fonna do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5.2. Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5- VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA. 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. o contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro a d isponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. na formalização do contrato ou do Instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será fonnalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. o instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para fonnalização da ata de registro de preços: 

5.4.1 . serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 
ser observada a possibilidade de o licit ante oferecer ou não proposta em quantitativo 
inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. será incluído na ata, na fonna de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.4.2.1. aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicat ário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1 . quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no pra20 e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
5.7.2. quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
nas hipóteses previstas no item 9. 
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